LEI Nº 93, DE 18/04/67

Autoriza aquisição de imóvel para Centro Social e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel, localizado na sede do município para instalação de um Centro Social.

Art. 2º - Para atender às despesas com a aquisição de um imóvel, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial necessário.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 18 de abril de 1967.
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